
\O DE LEI NC 108 /58

Documento nQ l 758

Artigo 1Q - Fica o Prefeito autorizado a dar a uma das vias

públicas do Município, o nome de "FERNANDO JOSÉ

AUGUSTO BITTENCOURT1!

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vi£or na data da sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 25 de novembro de l 958

a) Jayme Pinheiro Guimarães

Mod. C. 4 (4/58 - 2.5OO)


